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TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023 

 

 

OBJETO 

Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e divulgação 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA na atividade Institucional. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Regime de Empreitada por Preço Unitário 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências deste 

Edital e seus Anexos. 

 

LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

Data:  11 de Dezembro de 2023 

Hora:  9hs00min 

Local:  Paço da Prefeitura Municipal de Carinhanha 

 Praça Deputado Henrique Brito, nº 344 - Centro  

Carinhanha - BA, CEP: 46.445-000 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o 

sítio da Prefeitura Municipal de Carinhanha para ciência das eventuais alterações e 

esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 

constitutivos, poderão ser sanadas pelo e-mail: licitacarinhanha@gmail.com no horário de 

08h00min (oito horas) às 14h00min (quatorze horas), de segunda a sexta-feira. 

 

Amós da Silva Santos Junior 

Comissão Permanente de Licitação 

Decreto nº 070/2023 

  

mailto:licitacao@malhada.ba.gov.br
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EDITAL N.º 041/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 108/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

A Prefeitura Municipal de Carinhanha, através da Comissão Permanente de Licitação, 

designada pelo Decreto nº. 070/2023, atendendo ao disposto na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, Decreto n.º 

8.538/2015 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n.º 123/2006, Instrução 

Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 da SLTI/MPOG, Decreto nº 7.746 de 05 de junho 

de 2012 e Decreto 7.983, de 8 de Abril de 2013, torna público que receberá às 09hmin (nove 

horas) – horário local – do dia 11 (onze) de Dezembro de 2023, no Paço da Prefeitura 

Municipal de Carinhanha – Praça Deputado Henrique Brito, nº 344 - Centro, Carinhanha - BA, 

propostas técnica, financeira, documentação para contratação de serviços de agência de 

publicidade.  

A presente licitação, na modalidade de “Tomada de Preços”, do tipo “Técnica e Preço”, 

execução indireta sob o regime por preço unitário, reger-se-á pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho 

de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, e em 

conformidade ao que determina a Lei Federal nº 12.232/10, a Lei Federal nº 4.680/65, o 

Decreto nº 57.690/66, as Normas-Padrão da Atividade Publicitária tuteladas pelo CENP - 

Conselho Executivo das Normas-Padrão e as disposições deste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e 

divulgação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA na atividade Institucional. 

1.2. O objeto dessa licitação será executado de forma contínua nos setores de publicidade 

e propaganda para executar um conjunto de atividades realizadas integradamente que 

tenham por objetivo o estudo, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, 

a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos 

veículos off-line e online e demais meios de divulgação, com o objetivo de difundir ideias 

ou informar o público em geral sobre assuntos e temas de competência ou interesse da 

Prefeitura Municipal de Carinhanha. Como atividades complementares, os seguintes 

serviços especializados pertinentes: 

1.2.1. ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de 
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divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os 

resultados das campanhas realizadas;  

1.2.2. à produção e a execução técnica das peças e projetos publicitários criados;  

1.2.3. à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonância com novas tecnologias, impressas e digitais, visando à 

expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias; 

1.3. Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços especializados 

pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de 

divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os 

resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica das peças e 

projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 

comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos 

efeitos das mensagens e das ações publicitárias; 

1.4. Os serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades previstas na tabela 

Sinapro (Vigência atual), vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial 

as de assessoria de imprensa, comunicação e relação pública ou as que tenham por 

finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão 

contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na 

legislação vigente. 

1.5. A agência atuará por ordem e conta deste município, em conformidade com o 

art. 3º da Lei federal nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e 

serviços especializados para a execução das atividades complementares de que 

trata o item 1.2, e de veículos e demais meios de divulgação, para a transmissão 

de mensagens publicitárias. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão consideradas em condições de participação as empresas que atenderem os 

requisitos do presente Edital e apresentarem as seguintes documentações: 

2.2. Atenderem à definição de agência de propaganda, segundo a Lei Federal n.º 4.680, 

de 18 de junho de 1965, e do Regulamento aprovado pelo Decreto Federal n.º 57.690, de 

1º de fevereiro de 1966, alterado pelo Decreto Federal n.º 4.563/2002, apresentando para 

isso Declaração que a licitante é filiada ou associada ao Sindicato das Agências de 

Propaganda de sua base territorial ou Associação Brasileira de Agências de Publicidade - 

ABAP; 
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2.3. Apresentarem o Certificado de Qualificação Técnica válido na data de abertura, 

expedido pelo CENP - Conselho Executivo de Normas-Padrão, de acordo com a Lei 

12.232;  

2.4. Estiverem constituídas no Brasil, de acordo com as leis brasileiras; 

2.5. Não tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgão ou entidade da 

Administração Pública direta ou indireta; 

2.6. Apresentarem os documentos aqui exigidos e não estiverem sob falência, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou sob declaração de inidoneidade que lhes tenham sido 

aplicadas por força da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, em qualquer esfera 

administrativa do Poder Público. 

2.7. Não será permitida a participação nesta licitação de pessoa jurídica que: 

2.7.1. possua sócio(s), gerente(s) ou diretor(es) que seja(m) cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

dirigente ou servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito 

da Prefeitura Municipal de Carinhanha-BA; 

2.7.2. não atenda às condições estabelecidas neste instrumento convocatório; 

2.7.3. não apresente os documentos nele exigidos; 

2.7.4. cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto da licitação; 

2.7.5. Além das hipóteses acima elencadas, não será permitida, ainda, a participação 

de agências em consórcio. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se para efetuar seu credenciamento como 

participante, munido da carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, 

e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em 

nome do licitante, e que especifique em seu objeto social e ramo de atividade 

compatível com o objeto da licitação, ao qual seja, estatuto social, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, conforme 

descrito abaixo: 

a) Cópia da carteira de identidade, ou de outro documento equivalente do sócio diretor 

e/o diretor; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial; 
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3.1.1. Se o representante da licitante for um procurador, deverão ser acostadas aos 

autos a procuração com firma reconhecida e a cópia do documento de identificação do 

procurador. 

3.1.2. Ainda, no caso em que o representante da licitante seja um procurador, a fim de 

conferir legitimidade de quem outorgou os poderes, deverá ser acostada aos autos a 

cópia do documento de identificação do outorgante, exceto quando sua assinatura puder 

ser verificada no instrumento contratual, ou equivalente. 

3.1.3. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

3.3. Os documentos mencionados nos itens anteriores deverão ser apresentados em 

fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos respectivos originais, 

para a devida autenticação pela Comissão de Licitação. 

3.4. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

3.5. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de se manifestar, impugnar e responder pela mesma. 

3.6. Junto aos documentos de credenciamento os licitantes deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

3.6.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 

anexo; 

3.6.2. Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da 

Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, conforme modelo anexo a este Edital; 

3.6.3. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o 

caso (conforme modelo anexo), acompanhada da (Certidão emitida pela Junta 

Comercial ou outro documento que comprove o devido enquadramento na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte), sob pena de não usufruir do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Complementar n.º 

147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016; 
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3.6.3.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar 

em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n.º 

123/2006, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 155/2016, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

4. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

4.1. A presente Licitação será realizada em três fases, assim discriminadas: 

4.1.1. Proposta Técnica;  

4.1.2. Proposta de Preços;  

4.1.3. Habilitação. 

4.2. Os interessados, no dia, local e hora indicados no preâmbulo deste Edital, deverão 

entregar, simultaneamente, à Comissão Permanente de Licitação, a Proposta Técnica e a 

Proposta de Preços, exigidos no presente Edital, em 04 (quatro) invólucros fechados e 

lacrados ou colados, na forma seguinte: 

 

ENVELOPE N.º 1 - PROPOSTA TÉCNICA - PLANO DE COMUNICAÇÃO 

PUBLICITÁRIA - VIA NÃO IDENTIFICADA 

 

envelope fornecido pela Prefeitura Municipal de Carinhanha - BA, sem qualquer 

inscrição, marca ou sinal. 

 

ENVELOPE N.º 2 – PROPOSTA TÉCNICA - PLANO DE COMUNICAÇÃO 

PUBLICITÁRIA - VIA IDENTIFICADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.º XXXX 

 
 

ENVELOPE N.º 3 – PROPOSTA TÉCNICA – CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, 

REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.º XXXX 
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ENVELOPE N.º 4 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.º XXXX 
 

4.3. Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelos licitantes 

classificados no julgamento final das propostas, de acordo com inciso XI do art. 11, da Lei 

12.232, de 29 de abril de 2010. Deverão ser apresentados encadernados em invólucro 

fechado, em uma única via, na forma seguinte: 

5.  

ENVELOPE N.º 5 – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2023 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 

CNPJ N.º XXXX 

5.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, alternativamente: em 

original, em cópia autenticada por cartório competente, sob a forma de publicação em 

órgão da imprensa oficial ou em cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, 

para conferência pela Comissão de Licitação, no ato da abertura dos Documentos de 

Habilitação. Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte 

da Comissão de Licitação. Caberá à Comissão Especial de Licitação solicitar, a qualquer 

momento, os originais para confrontação, em caso de dúvida. 

6. PROPOSTA TÉCNICA (ENVELOPE N° 01, 02 e 03) 

6.1. Considerando o disposto no subitem 1.1. do objeto deste Instrumento Convocatório, a 

proposta técnica deverá ser apresentada em 3 envelopes, sendo o primeiro envelope sem 

identificação e o envelope 2 e 3 com identificação.  

6.2. O conteúdo do envelope sem identificação, Plano de Comunicação Publicitária, deverá 

ser apresentada da seguinte forma:  

6.2.1. em papel A4 (210x297mm), gramatura 90g da cor branca;  

6.2.2. com espaçamento de 3 cm nas margens, superior, inferior, direita e esquerda, a 

partir da borda da página (exceto anexos);  

6.2.3. com espaçamento simples entre linhas;  

6.2.4. com textos justificados (exceto anexos);  

6.2.5. com texto em fonte “Arial”, tamanho 12 pontos;  
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6.2.6. com numeração em todas as páginas (exceto anexos), no canto inferior direito da 

página e com fonte “Arial”, tamanho 12 pontos;  

6.2.7. em caderno único, sem capa e contra capa, com encadernação em espiral preto;  

6.2.8. sem qualquer marca, sinal ou palavra que possibilite identificação da proponente, 

sob pena de desclassificação (art. 6º, inc. XII, da Lei nº 12.232/10).  

6.3. Conteúdo do ENVELOPE Nº 1 (Não identificado) Plano de Comunicação 

Publicitária  

6.3.1. Raciocínio Básico, texto em no máximo 02 (duas) páginas, em que apresentará 

um diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária, a compreensão do 

proponente sobre problema específico de comunicação descrito no Briefing e os 

desafios de comunicação a serem enfrentados.  

6.3.2. Estratégia de Comunicação, texto em no máximo 03 (três) páginas, em que a 

licitante apresentará e defenderá as linhas gerais de comunicação proposto que, de 

acordo com o seu raciocínio básico, deve fundamentar a proposta de solução do 

problema de específico de comunicação apresentado no Briefing. 

6.3.3. Ideia Criativa, apresentando a resposta criativa da proponente aos desafios 

propostos na estratégia de comunicação publicitária, expressa sob a forma de texto de 

no máximo 03 (três) páginas, acompanhada de até 10 (exemplos) anexos de peças que 

a corporifiquem objetivamente.  

6.3.4. Estratégia de Mídia, texto em no máximo 03 (três) páginas, com indicação 

sintética das peças e dos veículos a serem utilizados, acompanhado do plano simulado 

de distribuição de mídia e não mídia nos diversos meios de comunicação que a licitante 

definir em sua proposta, sendo permitida a inclusão de no máximo 03 (três) tabelas 

anexas, não computadas no número de páginas.  

a) estão limitados a 10 (dez), independentemente do meio de divulgação, do 

tipo ou característica da peça e ou material; 

b) podem ser apresentados sob a forma de:  

b1) roteiro, leiaute e ou story-board impressos, para qualquer meio;  

b2) textos e roteiros, banner, para rádio e internet;  

b3) story-board animado ou animatic, para TV e cinema;  

b4) outros. 

6.3.5. Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, filme 

TV, spot rádio, anúncio revista, internet) destinada a facilitar seu cotejo, pelos 

integrantes da Subcomissão Técnica. 

6.3.6. Os story-boards animados ou animatics e os protótipos ou ‘monstros’ não poderão 

ser apresentados em CD-Rom ou DVD-Rom, como peças finalizadas. 
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6.3.6.1. Para cálculo da distribuição dos custos de criação, produção e veiculação, a 

licitante utilizará como referência a verba designada no Briefing (Anexo I), 

apresentando os dados em uma tabela anexa como a exemplificada abaixo: 

MEIOS DE COMUNICAÇÃO  

Rádio  

Redes Sociais  

Banner site: Página da prefeitura 

Outdoor  

Impresso  

Produção de vídeo: Roteiro  

Spot ou Jingle: Roteiro  

Outros/especificar  

PEÇA  

CUSTOS DE PRODUÇÃO  

CUSTOS DE VEICULAÇÃO  

VALOR TOTAL 

6.3.6.2. Nos custos de veiculação, a agência deve considerar os valores das tabelas 

de preços vigentes dos veículos de comunicação, não sendo necessário anexá-las à 

proposta técnica;  

6.3.6.3. Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo 

menos:  

a) o período de distribuição das peças e ou material; 

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação; 

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de 

divulgação online, de adesivagem ou assemelhados, separadamente por meios; 

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução 

técnica de cada peça, destinada a veículos de divulgação;  

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia; 

 f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou 

material de não mídia;  

g) valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e ou 

material de não mídia. 

6.3.6.4. Na elaboração de tabela (s) do plano de mídia e não mídia, os proponentes 

poderão utilizar as fontes tipográficas que julgarem mais adequadas para sua 

apresentação.  
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6.3.6.5. Os gráficos, tabelas e planilhas integrantes do sub quesito “Estratégia de 

Mídia e Não Mídia” poderão ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados 

nesses documentos e poderão ser editados em cores.  

6.3.6.6. As páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse 

sub quesito poderão ser apresentadas em papel A3 dobrado.  

6.3.6.7. Os exemplos de peças e ou material integrantes do sub quesito “Ideia 

Criativa” serão apresentados separadamente do caderno de que trata o subitem 6.3.3 

deste Edital. 

6.4. O conteúdo do ENVELOPE Nº 2 (identificado) terá que ser obrigatoriamente o 

mesmo do envelope Nº 1, mas dessa vez com a necessária identificação da licitante e sem 

os exemplos de peças referentes à ideia criativa. 

6.5. Conteúdo do ENVELOPE Nº 3 (identificado) Capacidade de Atendimento, 

Repertório e Relatos de Soluções de Problemas, serão apresentados em caderno 

especifico, podendo apresentar capa e contra capa e espiral preto. 

6.5.1. Capacidade de Atendimento. Composta de textos em que a licitante 

apresentará a quantificação e qualificação dos profissionais que serão colocados à 

disposição na execução do contrato, discriminando-se as áreas de atendimento, 

planejamento, criação, produção e mídia.  

6.5.1.1. A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos, 

diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará: 

 a) relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a 

especificação do início de atendimento de cada um deles;  

b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, 

nome, formação e experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à 

disposição da execução do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e 

planejamento, criação, produção de rádio, TV, cinema, internet, produção gráfica, 

mídia e atendimento; relação nominal dos seus principais clientes à época da 

licitação, com  a especificação do início de atendimento de cada um deles; 

c) as instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição 

para a execução do contrato; 

 d) a sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados, em 

condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na 

elaboração de plano de mídia; 

6.5.1.2. Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade 

de Atendimento. 
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6.5.2. Repertório. Apresentação de 01 (uma) campanha publicitária produzida e 

veiculada por intermédio da licitante, É permitida a inclusão de até cinco peças, 

independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça, sendo 

que os vídeos deverão ser fornecidos em cd, dvd ou pen drive; os spots e/ou jingles, as 

peças gráficas, em proporções que preservem suas dimensões originais e sua leitura.  

6.5.2.1. Cada peça deverá ser acompanhada de sua memória técnica constando a 

identificação da peça, data ou período de veiculação e/ou distribuição e indicar pelo 

menos um veículo que a exibiu.  

6.5.2.2. As peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos 

a partir de 1º de janeiro de 2020. 

6.5.2.3. Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a 

indicação sucinta do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante 

e de seu cliente, título, data de produção, período de veiculação, exposição e ou 

distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um veículo que 

divulgou cada peça. 

6.5.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: deverá ser apresentado 

um case, relatando, em no máximo duas páginas, soluções de problemas de 

comunicação, e referendado pelo cliente. É permitida a inclusão de até cinco peças, 

independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça, para cada 

relato, sendo que os vídeos poderão ser fornecidos em DVD; os spots e/ou jingles, em 

CD; as peças de Internet, em CD, ou pen drive; as peças gráficas, em proporções que 

preservem suas dimensões originais e sua leitura, para cada peça e ou material, deverá 

ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do problema que se propôs a 

resolver. 

6.5.4. Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a 

indicação sucinta do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e 

de seu cliente, título, data de produção, período de veiculação, exposição e ou 

distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos um veículo que divulgou 

cada peça. 

6.5.5. A licitante deverá apresentar no seu case de Relatos de Soluções de Problemas 

de Comunicação, cada no máximo de 2 (duas) páginas textuais, em que serão descritas 

soluções bem-sucedidas de problemas de comunicação planejadas e propostas por ela 

e implementadas por seus clientes. 

6.5.6. A proposta de que trata o subitem 6.5.5 deve ter sido implementada a partir de 1º 

de janeiro de 2020. 

6.5.7. A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela 

licitante, na última página, devendo constar a indicação do nome empresarial do cliente, 

o nome e o cargo ou função do signatário. Todas as páginas do relato devem estar 

assinadas pelo autor do referendo. 
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6.6. Se a licitante apresentar apenas uma quantidade menor de peças, sua pontuação 

máxima, nestes quesitos, será reduzida de forma equivalente a quantidade de peças 

apresentadas.  

6.7. Os documentos e informações e o caderno específico mencionados nos subitens 

precedentes não poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento 

que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a 

identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro nº 2. 

6.8. A critério da Prefeitura Municipal de Carinhanha-BA, a campanha publicitária da 

Proposta Técnica vencedora poderá ou não vir a ser produzida e veiculada, com ou sem 

modificações, na vigência do contrato. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 04) 

7.1. A Proposta financeira deverá ser apresentada em 01 (uma) via, com timbrado da 

proponente datada e assinada, por quem detenha poderes de representação da licitante, 

na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado, a qual deverão constar:  

7.2. Na execução dos serviços contratados, a Agência será remunerada em conformidade 

com as disposições da Lei Federal nº 4.680, de 18 de junho de 1965, Decreto Federal nº 

4.563, de 31 de dezembro de 2002, e demais normas legais e regulamentares vigentes, 

ficando desde já estabelecido e ajustado o seguinte:  

7.3. Custos internos – o custo dos serviços internos, assim entendidos aqueles que são 

executados pelo pessoal e/ou recursos da própria agência, será calculado com base e no 

limite dos preços dos serviços previstos na Tabela Referencial de Preços do SINAPRO- 

BA (Vigência atual), considerando o desconto ofertado pela Agência conforme subitem 

7.1.1 deste Edital;  

7.3.1. Determinação do percentual de desconto a ser ofertado pela proponente ao 

Município de Carinhanha, sobre a “Tabela Referencial de Preços” vigente, publicada 

pelo Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia – SINAPRO (Vigência 

atual), deverá ser no mínimo 40% (quarenta por cento), sob pena de desclassificação.  

7.3.2. O percentual de honorários a serem cobrados do Município de Carinhanha de 

incidentes sobre os custos comprovados de serviços realizados por fornecedores, 

referentes à produção e à execução técnica das peças, campanhas e materiais 

publicitários que envolvam criação da agência, deverá ser de, no máximo, 15% (quinze 

por cento).  

7.3.3. O percentual de honorários a serem cobrados do Município de Carinhanha 

incidentes sobre os custos comprovados de serviços realizados por fornecedores, 

referentes à produção e à execução técnica das peças, campanhas e materiais 
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publicitários que não envolvam criação da agência, deverá ser de, no máximo, 10% (dez 

por cento). 

7.4. A proposta de preços deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

bem como deverá estar datada e rubricada em todas as suas folhas.  

7.5. Os serviços considerados indispensáveis à execução da campanha ou ação 

publicitária e não constantes da Tabela Referencial de Preços do SINAPRO - (Vigência 

atual), serão remunerados através de acordo entre as partes, fundamentado em clara e 

precisa demonstração da sua procedência e compatibilidade com os preços de mercado.  

7.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, 

alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARINHANHA. 

7.7. Serão corrigidos automaticamente pelos responsáveis pelo Certame quaisquer erros 

de soma e/ou multiplicação, bem ainda, as divergências que porventura ocorrerem entre o 

preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro;  

7.8. Discrepância entre valores grafados em algarismo e por extenso prevalecerá o valor 

por extenso;  

7.9. Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e corrigindo-se a 

soma.  

7.10. Será desclassificada a proposta desconforme com as diretrizes e especificações 

prescritas neste Instrumento Convocatório. 

7.11. A validade das propostas das licitantes será de 90 (noventa) dias, a contar da data 

de apresentação dos documentos das propostas, prorrogáveis automaticamente por igual 

período. 

7.12. A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos 

obtidos nos quesitos constantes da tabela referida no subitem 11. 

8. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 04) 

8.1. Em invólucro fechado, que receberá a denominação de Invólucro nº 05 (cinco), será 

apresentada a "Documentação", em 01 (uma) via, devidamente encadernados ou 

grampeados, com a seguinte indicação: “TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023”, indicando 

ainda a razão social e CNPJ da Proponente, e entregues conforme estabelecido no 

Preâmbulo desse edital. 
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8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.2.2. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.3. Constatada a existência de sanção, a comissão reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.2.4. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes da alínea B e C do 

Item 8.2, no momento da sessão, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser 

realizada posteriormente, antes da assinatura do contrato ou emissão de ordem de 

serviço, em havendo alguma restrição o licitante será inabilitado, fato este que incorrerá 

em reabertura da sessão para continuidade, e aproveitamento de todos os atos 

suscetíveis de aproveitamento. 

8.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

8.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 

respectiva sede, para o caso de empresário individual;  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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b. Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

d. Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz;  

e. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 

sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 

para o caso de sociedade simples;  

f. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

g. Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 12.3.1.1.  

h. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

i. Documento de Identificação (RG) e CPF dos (sócios); 

8.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

8.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista 

na Portaria do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que 

engloba as Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de 

negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 
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c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

- FGTS, mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva 

com efeitos de negativa. 

8.3.2.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

8.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias 

contados da data da sua apresentação; 

b. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Último Exercício 

Social, já exigíveis e apresentados na forma da lei e devidamente registrado, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

b1. O Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b2. No caso de empresa constituída no ano em curso, poderão substituir o balanço 

anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b3. Fica dispensado a apresentação dos documentos do Item 9.3.3 “b” para os 

licitantes Micro Empreendedor Individual - MEI. Este benefício é em atendimento 

ao §2º do artigo 1.179 do Código Civil que dispõe que o pequeno empresário 

(Micro Empreendedor Individual - MEI) é dispensado de levantar anualmente o 

seu balanço patrimonial e de resultados econômicos. 
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b4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores que 

1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de 

seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta in loco, no caso de 

empresas inscritas no CFMC: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b.5. A LICITANTE que não alcançar os índices previstos no subitem acima poderá 

supri-los com a comprovação de que possui patrimônio líquido igual ou superior a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação dos respectivos item (ns) 

lote (s), conforme previsto no inciso III, § 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93. 

8.3.2. Qualificação Técnica: 

a. Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

fornecido através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual conste declaração de 

êxito em serviços executados de mesma natureza do objeto da presente licitação; 

b. Certificado de qualificação técnica de funcionamento fornecido pelo Conselho 

Executivo das Normas- Padrão – CENP, conforme o art. 4º em seu parágrafo 1º, 

da Lei nº 12.232, de 2010.  

c. Comprovante/Declaração de registro ou inscrição da agência licitante na 

entidade profissional competente: Sindicato das Agências de Propaganda de sua 

base territorial ou Associação Brasileira de Agências de Publicidade - ABAP, para 

atendimento do art. 30, inciso I, da Lei nº 8.666/93.  

d. Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, profissional de nível superior com formação em uma 

das seguintes áreas: Comunicação (Jornalismo, Publicidade e Propaganda, 
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Relações Públicas), Publicidade ou Marketing, devendo a comprovação ser 

efetivada através da apresentação do certificado ou diploma do mesmo.  

8.3.3. Documentos Complementares 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 

Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei n.º 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 

2002, conforme modelo anexo a este Edital; 

c. Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal, sede da empresa 

licitante; 

8.4. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 

pertencer a empresa que efetivamente executará as obras/serviços/fornecimentos, ou seja, 

o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o 

mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS, CERTIDÃO 

CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, esta quando emitida em nome da matriz e válida para todas as 

filiais, e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os 

recolhimentos de FGTS são centralizados. 

8.5. Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar n.º 

123, de 14/12/2006). 

8.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em se tratando de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte com tratamento diferenciado, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões 

Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 

8.7. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 5.6 acima 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 87 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao MUNICÍPIO DE 

CARINHANHA convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, nas mesmas condições e preço da licitante Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte vencedora do certame, ou revogar a licitação. 
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9. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO  

9.1. A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos neste Edital e 

terá a seguinte pauta inicial: 

9.2. Os invólucros n.º 1, n.º 2, n.º 3 e n.º 4 serão entregues à Comissão Permanente de 

Licitação na data, local e horário determinados no preâmbulo do Edital.  

9.1.1. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar da sessão de 

recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnicas e de preços.  

9.1.2. Os invólucros nº 1, padronizados com a via não identificada do Plano de 

Comunicação Publicitária só serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitação 

se não apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de 

identificar a licitante.  

9.1.3. A Comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou marca 

nos invólucros padronizados nem nos documentos que compõem a via não identificada 

do Plano de Comunicação Publicitária.  

9.1.4. Será desclassificada a licitante cujos documentos pertinentes ao Invólucro nº 1 

contenham informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que 

identifique sua autoria, bem como se o Invólucro nº 3 também contenha alguma 

referência que possa identificar o conteúdo do Invólucro nº 1.  

9.3. O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte procedimento:  

9.2.1. abertura do invólucro com a via não identificada do plano de comunicação e do 

invólucro nº 03 - conjunto de informações, contendo Capacidade de Atendimento, 

Repertório e Relatos de Soluções de Problemas, em sessão pública, pela Comissão 

Permanente de Licitação;  

9.2.2. encaminhamento dos invólucros n.º 1 e 3 à Subcomissão Técnica para análise e 

julgamento no prazo de até 05 (cinco) dias úteis;  

9.2.3. análise individualizada e julgamento do Plano de Comunicação Publicitária, 

desclassificando-se as que desatenderem as exigências legais ou estabelecidas no 

instrumento convocatório, observado o disposto no item 7.12;  

9.2.4. elaboração de ata de julgamento do Plano de Comunicação Publicitária e 

encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação, juntamente com as propostas, 

as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as 

fundamentaram;  

9.2.5. análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes a Capacidade de 

Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas, desclassificando-se as 

que desatenderem quaisquer das exigências legais ou estabelecidas no instrumento 

convocatório;  
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9.2.6. elaboração de ata de julgamento dos quesitos e encaminhamento à Comissão 

Permanente de Licitação, juntamente com as propostas, as planilhas com as 

pontuações e justificativa escrita das razões que as fundamentaram;  

9.2.7. realização de sessão pública, com a marcação de uma nova data para apuração 

do resultado geral das Propostas Técnicas, com os seguintes procedimentos:  

a) abertura dos invólucros com a via identificada do Plano de Comunicação 

Publicitária; 

b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do Plano de 

Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria;  

c) elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos 

quesitos de cada Proposta Técnica;  

d) proclamação do resultado do julgamento geral da Proposta Técnica, 

registrando-se em ata as propostas desclassificadas e a ordem de 

classificação;  

9.2.8. publicação do resultado do julgamento da Proposta Técnica, com a indicação dos 

proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome das 

licitantes, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto na alínea 

b, do inciso I, do art. 109, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. Transcorrido o prazo 

recursal, ou julgados os recursos interpostos, a Comissão Permanente de Licitação 

marcará nova data para a abertura dos invólucros n.º 04 contendo a Proposta de Preços; 

9.2.9. se houver desclassificação de alguma Proposta Técnica por descumprimento de 

disposições do instrumento convocatório, ainda assim será atribuída pontuação a seus 

quesitos, a ser lançada em planilhas que ficarão acondicionadas em invólucro fechado 

e rubricado no fecho pelos membros da subcomissão técnica, até que expirem os prazos 

para interposição de recursos relativos a essa fase da licitação, exceto nos casos em 

que o descumprimento resulte na identificação do proponente antes da abertura do 

invólucro da via identificada da Proposta Técnica - Plano de Comunicação Publicitária; 

9.2.10. abertura dos invólucros na sessão com as Propostas de Preços, em sessão 

pública, obedecendo-se ao previsto § 2º, do art. 46, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, para licitações do tipo “técnica e preço”; 

9.2.11. publicação do resultado do julgamento e classificação final das propostas, 

abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto na alínea b do inciso 

I do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

9.2.12. transcorrido o prazo recursal, convocação das licitantes classificados no 

julgamento final das propostas para apresentação dos documentos de habilitação;  

9.2.13. recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação das 

licitantes em sessão pública, para análise da sua conformidade com as condições 

estabelecidas na legislação em vigor e no instrumento convocatório;  
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9.2.14. decisão quanto à habilitação ou inabilitação das licitantes e abertura do prazo 

para interposição de recurso, nos termos da alínea a do inciso I, do art. 109, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993;  

9.2.15. reconhecida a habilitação das licitantes, será homologado o procedimento e 

adjudicado o objeto licitado à licitante primeiro classificada. 

 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

10.1. O julgamento compreenderá a análise e pontuação dos documentos contidos nos 

invólucros da Proposta Técnica das licitantes, conforme as normas de julgamento que são 

apresentadas a seguir.  

10.1.1. Para efeitos deste Edital, será desclassificada a Proposta Técnica que não 

atingir, pelo menos, 50 (cinquenta) pontos, equivalentes a 50% (cinquenta) por cento da 

pontuação máxima possível.  

10.1.2. Para julgamento do critério de qualidade técnica da proposta, a avaliação das 

Propostas Técnicas será feita pela Subcomissão Técnica de Licitação, especialmente 

constituída para esse fim, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

abertura dos invólucros contendo a Proposta Técnica. 

10.1.3. A falta de qualquer dos documentos exigidos para a Proposta Técnica ou sua 

apresentação em desacordo com o presente Edital, implicará na desclassificação da 

proposta.  

10.1.4. Na apreciação das Propostas Técnicas, será considerada a linha de atuação 

desenvolvida, sendo certo que receberá um máximo de 100 (cem) pontos, distribuídos 

entre os diversos tópicos de julgamento, da seguinte forma: 

10.1.4.1. Plano de Comunicação Publicitária (máximo de 60 (sessenta) pontos no 

total).  

I - Raciocínio básico - máximo de 10 (dez) pontos, relativos a:  

a) Conhecimento das características gerais do cliente;  

b) Conhecimento genérico dos serviços prestados pelo cliente;  

c) Adequada compreensão da linha de atuação específica do cliente, da natureza, da 

extensão e da qualidade das relações da Comunicação da Prefeitura Municipal de 

Carinhanha-Ba com seus públicos;  

d) Acuidade de compreensão do papel da Comunicação da Prefeitura Municipal de 

Carinhanha-Ba no atual contexto social, político e econômico. 
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II - Estratégia de comunicação publicitária - máximo de 20 (vinte) pontos, relativos 

a:  

a) Formulação do conceito, da compreensão do tema hipotético ao desenvolvimento 

do raciocínio que o conduziu;  

b) A formulação do tema da comunicação adotado para a linha de atuação;  

c) A consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em sua 

defesa;  

d) A riqueza de desdobramentos positivos desse conceito para a comunicação da 

Administração Municipal com seus públicos. 

 

III - Ideia criativa - máximo de 20 (vinte) pontos, relativos a: 

a) A sua adequação ao problema específico de comunicação do cliente;  

b) A multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta;  

c) A cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações;  

d) A originalidade da combinação dos elementos que a constituem;  

e) A simplicidade da forma sob a qual se apresenta;  

f) A sua pertinência às atividades do cliente e à sua inserção na sociedade;  

g) Os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos 

exemplos de peças apresentados;  

h) A compatibilização da linguagem das peças aos meios propostos. 

 

IV - Estratégia de mídia e não mídia - máximo de 10 (dez) pontos, relativos a: 

a) O conhecimento dos hábitos de leitura e audição dos segmentos de público 

prioritários;  

b) A capacidade analítica revelada no exame desses hábitos e nas conclusões 

oferecidas à formulação da mídia;  

c) A consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às 02 

(duas) alíneas anteriores; 

d) A economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado 

de distribuição de peças;  

e) A pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos 

recursos próprios de comunicação da Prefeitura Municipal de Carinhanha-Ba. 
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10.1.4.2. Conjunto de Informações - Capacidade de Atendimento, Repertório e 

Relatos de Soluções de Problemas (máximo de 40 (quarenta) pontos no total) 

relativos a:  

I - Capacidade de Atendimento (máximo de 10 (dez) pontos), relativos a:  

a) Capacidade geral de atendimento revelada pela licitante, considerando a 

qualificação dos profissionais colocados à disposição da linha de atuação nos 

diferentes setores da agência, considerando a formação profissional;  

b) Estrutura física e equipamentos necessários à realização dos serviços;  

c) Pertinência da sistemática de atendimento e a adequação dos prazos máximos 

para a entrega dos serviços, a operacionalidade do relacionamento entre o Setor de 

Comunicação da Prefeitura Municipal de Carinhanha e a licitante, esquematizado na 

Proposta; 

 

II – Repertório (máximo de 15 (quinze) pontos no total), relativos a:  

a) A ideia criativa e sua pertinência;  

b) A clareza da exposição;  

c) A qualidade da execução e do acabamento. 

 

III – Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação (máximo de 15 (quinze) 

pontos no total) relativos a:  

a) A concatenação lógica da exposição;  

b) A evidência de planejamento publicitário;  

c) A consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução;  

d) A relevância dos resultados apresentados.  

10.1.5. A Nota da Proposta Técnica (total de pontuação auferida) servirá para o cálculo 

da nota final de acordo com o item 12. 

11. DO CRITÉRIO PARA A PONTUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

11.1. As Propostas de Preços das licitantes classificadas serão examinadas, 

preliminarmente, quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em 

seus anexos.  

11.2. Será desclassificada a Proposta de Preço que apresentar preço baseados em outra 

Proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços. 
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11.3. A classificação das Propostas de Preços será feita mediante a aplicação do critério 

de julgamento como indicado no item 11.3.1 com base no cálculo aritmético da proposta 

de preço do item 7 deste edital.   

11.4. Os quesitos a serem valorados são os integrantes da Planilha que constitui o Anexo 

V, ressalvado que não será aceito: 

11.4.1. Percentual de desconto inferior a 40% (quarenta por cento), sobre a “Tabela 

Referencial de Preços” vigente, publicada pelo Sindicato das Agências de Propaganda 

do Estado da Bahia – SINAPRO (Vigência atual); 

11.4.2. O percentual de honorários superior a 15% (dez por cento) incidentes sobre os 

custos comprovados de serviços realizados por fornecedores, referentes à produção e 

à execução técnica das peças, campanhas e materiais publicitários que envolvam 

criação da agência. 

11.4.3. O percentual de honorários superior a 10% (Dez por cento) a serem cobrados 

do Município de Carinhanha incidentes sobre os custos comprovados de serviços 

realizados por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica das peças, 

campanhas e materiais publicitários que não envolvam criação da agência. 

11.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço 

ou vantagem baseados em ofertas de outras empresas licitantes.  

11.6.  A Comissão Permanente de Licitação atribuirá notas para cada um dos quesitos a 

serem valorados, conforme a seguinte tabela: 

DESCONTO/HONORÁRIOS NOTAS (N) DESCONTO/HONORÁRIOS NOTAS (N) 

Percentual de desconto sobre os custos 

internos, baseado na tabela de preços do 

Sindicato das Agências de Propaganda do 

Estado da Bahia.  

 

N  1 = 1,0 X DESCONTO  

O percentual de honorários incidentes 

sobre os custos comprovados de serviços 

realizados por fornecedores, referentes à 

produção e à execução técnica das peças, 

campanhas e materiais publicitários que 

envolvam criação da agência 

 

N  2 = 6,0 X (5,0 – HONORARIOS)  
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O percentual de honorários a serem 

cobrados do Município de Carinhanha 

incidentes sobre os custos comprovados 

de serviços realizados por fornecedores, 

referentes à produção e à execução 

técnica das peças, campanhas e materiais 

publicitários que não envolvam criação da 

agência. 

 

N  3 = 3,0 X (5,0 – HONORARIOS) 

Observação:  Para efeito de cálculo das notas de cada 

licitante, os termos desconto e 

honorários serão substituídos nas 

fórmulas da coluna Notas pelas 

respectivas percentagens que 

constarem de sua Planilha de Preços 

Sujeitos a Valoração, sem o símbolo 

“%”. 

11.7. A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos 

obtidos nos quesitos constantes da tabela referida no subitem 11.6, como segue: N = N1 

+ N2 + N3. 

11.8. A Proposta de Preços que obtiver o maior somatório das notas será considerada 

como a de menor preço. 

11.9. Se houver empate, será considerada como de menor preço a Proposta  que 

apresentar, sucessivamente: o maior percentual de desconto sobre os custos internos; o 

menor percentual de honorários referentes à produção de peças e materiais cuja 

distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de 

divulgação, incidente sobre os custos de serviços realizados por fornecedores; e o menor 

percentual de honorários incidente sobre os custos de outros serviços realizados por 

fornecedores.  

11.10. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo sido julgados os recursos porventura 

interpostos, ou havendo desistência dos mesmos, a Comissão Permanente de Licitação 

elaborará relatório e parecer conclusivo, com o resultado da licitação e os encaminhará 

para homologação do resultado do julgamento, e adjudicação do objeto à empresa licitante 

vencedora. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
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12.1. O cálculo da NOTA FINAL das propostas das licitantes será feito mediante aplicação 

da seguinte fórmula:  

NF = (NPT*7+NP*3), onde:  

10  

 

NF = Nota Final  

NPT = Nota da Proposta Técnica  

NP = Nota da Proposta de Preços  

12.2. A classificação final será realizada com base no valor da Avaliação Final, 

classificando-se em primeiro lugar a proponente que obtiver a maior média ponderada, em 

segundo lugar, a que obtiver a segunda maior média ponderada e, assim, sucessivamente.  

12.3. Erros aritméticos serão retificados da seguinte forma: se houver discrepância entre 

os percentuais propostos, prevalecerá o montante por extenso; e se a licitante não aceitar 

a correção do erro, sua proposta será rejeitada.  

12.4. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital, nem 

ofertas de redução sobre a proposta que melhor atenda aos interesses da Administração 

Pública Municipal. 

12.5. Ocorrendo empate terá preferência, sucessivamente, a licitante que:  

a) Obteve o maior somatório de pontos na Proposta Técnica;  

b) Obteve o maior somatório de pontos na Proposta de Preços;  

c) Obteve a maior pontuação na Ideia Criativa do Plano de Comunicação Publicitária 

da Proposta Técnica.  

12.5.1. Ainda permanecendo o empate, observar-se-á o disposto no art. 45, § 2º da Lei 

nº 8.666/93.  

12.6. A classificação das Propostas será feita em ordem decrescente dos números 

correspondentes às Notas Finais, sendo declarada vencedora a licitante mais bem 

classificada na nota final. 

12.7. Será feita a publicação do resultado final das Propostas, abrindo-se os prazos para 

interposição de recurso, conforme o disposto na alínea “b”, do Inciso I, do artº 109, da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

12.8. Expirados todos os prazos recursais, serão convocadas as licitantes classificadas no 

julgamento final das Propostas Técnica e de Preços, para apresentarem os envelopes 
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lacrados contendo a Documentação relativa a HABILITAÇÃO, constantes de item próprio 

desse edital, em obediência ao art. 11, § 4º, inc. XI da Lei 12.232/10.  

12.9. Formalizada, após minucioso exame da documentação apresentada pelas licitantes 

convocadas, a decisão quanto a habilitação ou a inabilitação será aberto o prazo para 

interposição de recurso, nos termos do da alínea “a” do Inciso I, do artº 109 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993. 

12.10. Uma vez habilitadas as licitantes, será homologada a vencedora do presente 

certame, cabendo, a critério da Administração, a eventual aplicação do disposto no § 3º do 

art. 2º da Lei nº 12.232/10. 

13. DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 05 E DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  

13.1. Após a análise e julgamento das Propostas Técnicas e de Preços, a Comissão 

Permanente de Licitações realizará a convocação das empresas no julgamento final, para, 

em sessão pública, realizar a abertura do Envelope de Documentos de Habilitação (art. 11, 

Inciso XII, da Lei 12.232/10), procedendo desde logo a identificação das pessoas 

credenciadas (no máximo uma por empresa), com poderes específicos para representá-

las.  

13.2. Abertos os Envelopes, a documentação será conferida e rubricada pelos membros 

da Comissão de Licitação e pelos representantes das Agências presentes, que terão 

acesso aos documentos de forma individualizada.  

13.3. Da reunião será lavrada ata circunstanciada que registrará, inclusive, eventuais 

manifestações de interessados que o requererem, relativas à documentação examinada, 

sendo, ao final, assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes 

dos licitantes.  

13.4. A habilitação dos licitantes será apreciada e julgada pela Comissão de Licitação em 

reunião privada, da qual participarão seus membros e, conforme o caso, sua assessoria. 

A ata da reunião, que nominará as Agências qualificadas e as desqualificadas – com a 

citação do motivo pelos quais se deu a inabilitação, será subscrita pelos membros da 

Comissão de Licitação em reunião pública previamente convocada. A intimação do 

resultado deste julgamento aos interessados será processada nos termos no art. 109, § 1º, 

da Lei nº 8.666/93, abrindo-se o prazo recursal pertinente.  

13.5. Será julgada inabilitada a licitante que não apresentar quaisquer dos documentos ou 

informações exigidas ou, ainda, apresentá-los de maneira incorreta ou incompleta. 

14. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 
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14.1. Observado o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/93, a licitante poderá apresentar 

recurso ao Presidente da Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da comunicação do ato ou lavratura da ata, nos casos de habilitação ou inabilitação da 

licitante ou do julgamento das propostas.  

14.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Findo este período, impugnado ou não o recurso, o 

servidor designado para presidir a licitação poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

reconsiderar sua decisão ou encaminhá-la, devidamente informados, ao Presidente da 

comissão permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA.  

14.3. Transcorrido o prazo recursal e/ou decidido os recursos eventualmente interpostos, 

ou na hipótese da renúncia à apresentação de recursos, será o resultado da licitação 

submetido à autoridade superior para o procedimento de homologação com a devida 

adjudicação do objeto desta licitação ao vencedor. 

15. DA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP  

15.1. As empresas enquadradas como Microempresa e Empresa de pequeno porte que 

desejarem usufruir do tratamento estabelecido, deverá comprovar sua condição mediante 

apresentação da documentação solicitada.  

15.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das 

sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão 

poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração.  

15.3. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e 

diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela 

ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da 

referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em 

caso de início de atividade no exercício considerado.  

15.3.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 

abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens 

bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, 

extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) 

de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

15.3.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação 

das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. 
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15.4. As empresas devem apresentar toda documentação no que tange à regularidade 

fiscal, ainda que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

15.5. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a 

partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por 

igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa.  

15.6. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

16. DOS PRAZOS PARA ASSINATURA CONTRATUAL E HOMOLOGAÇÃO  

16.1. O prazo da contratação para execução dos serviços objeto deste certame, a serem 

executados de forma contínua, será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou 

renovado por períodos sucessivos, na forma da legislação vigente.  

16.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, se for de seu interesse, procederá 

a convocação da adjudicada para assinar o termo de contrato.  

16.3. A adjudicada, após a convocação, terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para a 

assinatura do contrato, sob pena de perda do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções ou penalidades previstas em lei e neste Instrumento Convocatório.  

16.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA poderá, quando a convocada não 

assinar o contrato ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos 

neste Instrumento Convocatório, convocar as propostas remanescentes na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços, atualizados de conformidade com o presente 

edital, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 

8.666/93.  

16.5. O prazo para o início da prestação dos serviços será de até 10 (dez) dias, contados 

a partir da assinatura do contrato. 

17. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
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17.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

17.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 

revogar a licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital.  

17.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 

que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 

recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 

negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais  

17.3. Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa concordância com a 

adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina 

do artigo 125, § 6°, III a VI, da Lei n° 12.465, de 2011.  

17.4. O contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com a especificação física 

completa das etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras, 

não se aplicando, a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, 

monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do 

preço.  

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

17.6. Correrão por conta da contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

18. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

18.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  
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18.1.1. Em caso de reforma de edifício, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% 

(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

18.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).  

18.1.3. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o 

valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e 

sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima 

estabelecidos.  

18.2. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 

detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a 

proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado na fase interna da licitação e 

o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.  

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do dos arts. 57, §1° e 79, §5º da Lei nº 8.666, de 1993.  

19.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 

13/12/2011.  

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

20.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada.  

20.2. Para a execução do pagamento dos serviços previstos neste contrato, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a correspondente Nota Fiscal-Fatura ou Nota 

Fiscal, que será emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura e/ou 

Secretaria beneficiária com o respectivo CNPJ nº. e da informação do número de sua conta 

corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência para crédito.  

20.2.1. Os documentos e demais informações necessárias ao reembolso de despesas, 

deverão ser entregues pela Contratada ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará 

a prestação dos serviços e liberará os documentos para pagamento, quando cumpridas 

pelas CONTRATADA todas as condições pactuadas.  

20.2.1.1. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma:  
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I – Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de 

preços e respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta dias, após o mês de 

veiculação;  

II – Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos 

de despesas, e respectivos comprovantes, em até trinta dias após o mês de 

produção.  

III – Outros serviços realizados por terceiros: mediante a entrega dos serviços 

solicitados, dos documentos de cobrança e respectivos comprovantes, nos 

vencimentos previamente ajustados com a CONTRATANTE.  

20.3. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a 

CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-

la, com a glosa da parte que considerar indevida.  

20.3.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.  

20.4. A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento 

decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total 

ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas 

constantes deste Contrato.  

20.5. A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, 

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou 

não instituições financeiras.  

20.6. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão 

efetuados, pela CONTRATADA, imediatamente após a compensação bancária dos 

pagamentos feitos pela CONTRATANTE.  

20.6.1. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamentos, serão de sua exclusiva 

responsabilidade.  

20.6.2. A CONTRATADA apresentará a CONTRATANTE um relatório com datas e 

valores dos pagamentos realizados a terceiros, até o dia 10 (dez) do mês subsequente.  

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/VALOR 

21.1. A verba total destinada ao objeto licitado, fica limitada em R$ 390.000,00 (trezentos 

e noventa mil reais), para o período de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

assinatura do contrato.  
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21.2. O valor contratado é meramente estimativo, não cabendo à Contratada qualquer 

direito à integralização, pois a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA se reserva o 

direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista. 

21.3. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão a contas 

dos recursos específicos por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Gestora:  201 – Gabinete do Prefeito; 

   601 – Secretaria Municipal de Educação;  

   801 – Fundo Municipal de Saúde; 

   1001 – Fundo Municipal Direitos da Cidadania e Prot. Social; 

Projeto:   2039 – Manutenção do Setor de Imprensa e Publicidade;   

   2057 – Manutenção do FMAS; 

2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde; 

2098 – Manutenção do Ensino Básico;   

Elemento:   3390.39.00.00 – Outros Servs.de TERC - Pessoa Jurídica 

 

22. DOS CASOS DE SANÇÕES  

22.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, garantida 

a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:  

22.1.1. Advertência, por falta leve ou não reincidente, a critério da CONTRATANTE.  

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços encomendados e não 

providenciados, podendo ser penalizada em dobro, na reincidência dentro do mesmo 

período mensal;  

22.1.3. Multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato, no caso de rescisão sem 

justo motivo, ou pela transferência total ou parcial do contrato a terceiros, sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE.  

22.2. A incidência de multa e/ou rescisão de Contrato, poderão ser acumuladas a outras 

penalidades e a sua aplicação não impedirá que a CONTRATANTE adote as medidas 

judiciais cabíveis.  

22.3. A cobrança de multas será feita mediante desconto do pagamento de fatura, se forem 

apresentados pós a sua aplicação, ou ainda, cobradas diretamente da CONTRATADA, se 

a fatura for insuficiente.  
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21.3.1. No caso de cobrança de multa diretamente da CONTRATADA, essa deverá ser 

recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da correspondente notificação, 

garantida a prévia defesa.  

22.4. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, com base no artigo 87 da Lei Federal 

nº 8.666/93, além de advertência, a CONTRATANTE poderá, ainda, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

22.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com esta Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

 

23. DA RESCISÃO DO CONTRATO  

23.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, 

são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. O acolhimento para exame das propostas e a sua classificação não gera direito 

adquirido ao autor de qualquer delas na adjudicação do serviço que constitua o seu objeto.  

24.2. O não comparecimento de quaisquer dos participantes na reunião em que serão 

recebidos os invólucros de Proposta Técnica, de Proposta de Preços e de habilitação não 

impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente direito de reclamação de qualquer 

natureza.  

24.3. Os recursos referentes a esta licitação, deverão ser interpostos dentro do prazo 

constante no art. 109, da Lei Federal 8.666/93.  

24.4. Não será permitida que a proponente faça retificações e cancelamentos de preços 

ou alterações nas condições estipuladas, uma vez entregues as propostas.  

24.5. Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido à licitante 

declarada vencedora, o direito de cancelamento da proposta ou rescindir o contrato 

correspondente, ficando a legislação pertinente.  

24.6. A(s) dúvida(s) que surgir(em) em qualquer fase do procedimento licitatório, serão 

dirimidas pela Comissão Permanente de Licitação, observados os preceitos legais 

pertinentes. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em 

qualquer fase desta concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente das Propostas Técnica e de 

Preços ou dos Documentos de Habilitação.  
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24.7. Para fins dessa TOMADA DE PREÇOS, o Briefing (Anexo I) atende às exigências do 

projeto básico a que se refere o art. 11 da Lei Federal nº8.666/93 e posteriores alterações.  

24.8. Caso não haja expediente na Prefeitura, no dia fixado para recebimento e abertura 

dos invólucros de Proposta Técnica, Proposta de Preços e habilitação, fica 

automaticamente transferida a data, para o primeiro dia útil subsequente.  

24.9. Só terão direito de usar da palavra, rubricar as documentações e as propostas, 

apresentar reclamações ou recursos e assinar a ata, representantes legais dos 

concorrentes habilitados para o ato, os membros da Comissão Permanente de Licitação e 

da Subcomissão Técnica, para os atos que lhe estão afetos.  

24.10. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus 

Anexos, bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, 

informando-se de todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar 

a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do objeto desta licitação.  

24.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.12. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas. 

24.13. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

24.14. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública.  

24.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

24.16. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado.  

24.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  
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24.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

24.19. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.20. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital.  

24.21. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço acima mencionado, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 14:00 horas.  

24.22. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei 

nº 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.  

24.23. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o da Seção Judiciária 

de Carinhanha - Bahia, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

25. DOS ANEXOS 

25.1. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I - Briefing 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III – Planilha Individual de Avaliação Proposta Técnica 

Anexo IV - Planilha Geral de Avaliação Proposta Técnica 

Anexo V – Planilha Individual de Avaliação Proposta de Preços 

Anexo VI - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo VII - Modelo de Declaração - Requisitos de Habilitação; 

Anexo VIII - Modelo Declaração de Idoneidade; 

Anexo IX - Modelo de Declaração - Micro Empresa ou EPP; 

Anexo X - Modelo de Declaração Inexistência Fato Superveniente; 

Anexo XI - Modelo de Declaração Proibição do Trabalho Menor; 

Anexo XII – Minuta de contrato; 

 

Carinhanha - Bahia, 06 de novembro de 2023. 

 

Amós da Silva Santos Junior 

Comissão Permanente de Licitação 

Decreto nº 070/2023 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

ANEXO I - BRIEFING  
 

Para a formulação da Proposta Técnica (campanha simulada), a licitante deverá 
considerar o seguinte: 
 
1 - OBJETO 

Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e divulgação 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA na atividade Institucional, sob o regime de 

empreitada por preço unitário, conforme condições e quantidades constantes neste Briefing. 

 

2 - INFORMAÇÕES GERAIS (HISTORIA E TRABALHO) 

Os primitivos habitantes desse território foram os índios caiapós, que tinham aldeia localizada 

nas terras onde hoje se encontra a cidade de Carinhanha, vivendo em completa harmonia, 

quando, pelo ano de 1712, presumivelmente, nele penetrou pela primeira vez o homem 

civilizado. Segundo a tradição local, coube essa primazia ao famoso bandeirante Manuel 

Nunes Viana, vencedor dos paulistas, na Guerra dos Emboabas. Em busca do rio das Velhas, 

atingiu a margem esquerda do rio São Francisco e indo para o sul atravessou o mesmo na 

confluência com o rio Carinhanha ou Carunhenha, onde encontrou um aldeamento de índios 

caiapó, resultando numa luta sangrenta e fracasso dos índios. Aí o bandeirante fixou base 

para suas conquistas, local que posteriormente veio a ser o centro de intercâmbio entre a 

Bahia e o estado de Minas Gerais. 

Muitos queriam que o nome do local fosse "Carunhanha", isto é, "loca de sapo", entretanto, a 

maioria atribui o topônimo indígena à grande quantidade de aves de nome Carunhenha 

existente no lugar, hoje raramente encontradas nas margens das lagoas. Outros já dizem que 

o nome é derivado de uma índia de nome Nhanha com a junção de um peixe, carí, dando 

assim o nome então de Carinhanha. Em 1832, o "julgado" de São José de Carinhanha, 

pertencente à comarca do Rio São Francisco foi elevado à categoria de vila, sendo criado 

também o município, com território desanexado do território de Barra do Rio Grande. Sua 

sede recebeu foros de cidade em 1909. 

O Município de Carinhanha, no Estado da Bahia, pertence à Região Econômica do Médio São 

Francisco, e encontra-se localizada à margem esquerda do rio São Francisco na divisa com 

o Estado de Minas Gerais, fazendo divisa com município mineiro Juvenília ao Sul. Vincula-se 

economicamente tanto com o município vizinho de Malhada (situado na margem oposta do 
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rio) bem como com as cidades de Guanambi (distante 111 km) e Bom Jesus da Lapa (distante 

141 km) que funcionam como centro de negócios na Região Econômica de Serra Geral e do 

Médio São Francisco, respectivamente. 

Carinhanha está na área de Depressão do Rio São Francisco em sua margem esquerda, 

possuindo em seu território formas como Pediplano Sertanejo, Várzeas e Terraços Aluviais, 

Serras Setentrionais do Planalto do Espinhaço e Campos de Areia do Médio São Francisco. 

As formações geológicas da região são caracterizadas pela presença de Depósitos 

eluvionares e coluvionares, Calcário, Dolomitos, Siltitos, Folhetos, Argilitos, Depósitos Fluviais 

e Ardósias. Os solos predominantes na região são do tipo: Latossolo Vermelho Amarelo Álico, 

Cambissolo Eutrófico, Podzólico Vermelho, Amarelo Eutrófico, Solos Aluviais Eutróficos, 

Solos Litólicos Álicos, Areias Quartzosas Distróficas e Planosolo Solódico. 

Os recursos hídricos de superfície de Carinhanha constituem como uma importante fonte de 

alimentação da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco em sua margem esquerda, pois é 

responsável por grande aporte hídrico deste no Estado da Bahia. tais rios são: Pituba e o 

Carinhanha. A flora da região caracteriza-se por Contato Caatinga Floresta Estacional Aberto 

e Figura Estacional Decidual, Cerrado arbóreo aberto, sem floresta de galeria. 

O município possui a metade da população na zona rural como maior concentração nas 

comunidades de Marrequeiro, Agrovila 15, Agrovila 16, Agrovila 23, Feirinha Vila São João, 

Barra do Parateca, Feirinha de Santa Luzia, Vila são Jose, Barrinha, Angico, Estreito Capinão, 

Cheira Cabelo, Riacho do Capinão. e demais. 

Administrativamente, o município é composto da seguinte forma: 

Cidade: Carinhanha. 

Povoados: Marrequeiro, Agrovila 15, Agrovila 16, Agrovila 23, Feirinha Vila São João, Barra 

do Parateca, Feirinha de Santa Luzia, Vila são Jose, Barrinha, Angico, Estreito Capinão, 

Cheira Cabelo, Riacho do Capinão. 

Mesmo sofrendo as consequências da pandemia do novo coronavírus, Carinhanha e sua 

gente seguem firme com um olhar atento ao futuro e dedicado trabalho. Neste contexto, a 

Prefeitura tem feito a parte dela, invertendo prioridades, ajudando quem mais precisa, 

reescrevendo uma nova história que coloca as pessoas no centro das decisões do poder 

público, Carinhanha vive um novo tempo, que apesar dos desafios atuais, abre uma bela 

perspectiva de futuro, com mais qualidade de vida para todos. 

E com este sentimento que a nova gestão ira nortear as suas ações. Um governo participativo, 

que caminhará sempre em sintonia com os anseios da população e que fara de Carinhanha 

uma cidade mais humana, mais justa, mais próspera e muito mais desenvolvida. 

Hoje, a Gestão Municipal trabalha para prestar serviços públicos mais humanizados, ampliar 

a rede de atenção básica na saúde e na assistência, oferecer novos serviços, minimizar os 

efeitos da pandemia na economia e, principalmente, salvar vidas. 
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3. OBJETIVOS 

Os serviços de comunicação e publicidade serão destinados a fortalecer a imagem da 

Prefeitura Municipal de Carinhanha-BA, com ênfase na caracterização do atributo de 

representação popular; a disseminar o conceito de qualidade e relevância da atuação do 

Governo do Município; a realizar ações destinadas a aumentar o relacionamento entre o poder 

executivo e os cidadãos, cujos conteúdos serão de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social e deverão estar em sintonia com as questões estratégicas da Prefeitura 

Municipal de Carinhanha-BA. 

Espera-se que as agências de publicidades participantes do presente certame desenvolvam 

e apresentem uma campanha de caráter institucional que leve primeiramente aos 

Carinhanhenses, a nova proposta de gestão defendida pela nova gestão: aproximação da 

Administração Municipal com os Munícipes, transparência nas suas ações e uma participação 

efetiva do cidadão, objetivando incluir todos os segmentos da sociedade em um estado de 

bem estar social e eficiência nos gastos.  

A campanha publicitária desenvolvida para a Prefeitura de Carinhanha deve ter como 

objetivos:  

a) Despertar nos moradores o sentimento de pertencimento para com a cidade, confiança 

em dias melhores, valorização dos momentos vividos em grupo e orgulho de ser 

Carinhanhense;  

b) Possibilitar a melhoria da qualidade de vida das pessoas diante do cenário de 

pandemia;  

c) Promover a aproximação da administração pública com a comunidade, difundindo os 

direitos do cidadão e estimulando a participação da sociedade na definição de políticas 

para o desenvolvimento do município;  

d) Disseminar informações de interesse dos diversos segmentos sociais, serviços e 

direitos dos cidadãos;  

 

 

4. PUBLICO ALVO  

População do município, área urbana e rural.  

Um dos grandes focos da campanha publicitaria sugerida e a população de Carinhanha. Para 

este público-alvo é importante que seja enfatizada a nova filosofia de trabalho da Prefeitura 

Municipal. Deve-se ficar claro que o trabalho desenvolvido pela Prefeitura está sempre 

pautado na melhoria da qualidade de vida da população e no desenvolvimento do Município. 

 

5. PEÇAS EXIGIDAS PARA APRESENTAÇÃO DA CAMPANHA HIPOTETICA  

Propomos a elaboração e apresentação de um Plano de Comunicação Publicitaria para uma 

campanha hipotética visando atingir os objetivos propostos acima, como critério de julgamento 
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da capacidade criativa das agências participantes da licitação para a contratação de serviços 

especializados de publicidade e propaganda para a Prefeitura de Carinhanha-BA. Devem ser 

apresentados planos específicos para cada mídia a ser utilizada. 

 

6.RECURSO PARA CAMPANHA 

A Prefeitura Municipal de Carinhanha-Ba poderá investir em publicidade para a campanha 

hipotética, prevista no brienfing, o valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o 

período de 02 (dois) meses, incluindo todos os custos de veiculação, mídia, produção e ações 

promocionais ou de não mídia que porventura venham a serem propostas.  

 

7.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O que se observa nesta campanha é que as licitantes deverão agir de forma criativa não 

apenas na produção das peças, mas principalmente no desenvolvimento de estratégias e de 

baixo dispêndio de recursos que possam sensibilizar o máximo possível de pessoas da 

população de interesse da campanha. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

OBJETO: Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e divulgação 

da Prefeitura Municipal de Carinhanha na atividade Institucional. 

 

 

A empresa (razão social da licitante) ___________________________________, sediada à 

_____________________________________________ (endereço completo), com Inscrição 

Estadual n° ______________, inscrita no CNPJ sob o n° ________________, tendo recebido 

todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 

do objeto da presente licitação, que trata do objeto descrito acima, após cuidadoso exame e 

estudo do Edital e seus anexos, e estando de acordo com seus termos e com a legislação 

nele indicada, vimos apresentar a nossa proposta conforme segue.  

Declaramos que, na vigência do contrato oriundo da Tomada de Preços nº 002/2023, 

adotaremos a seguinte política de preços para os serviços descritos: 

 a) Desconto a ser concedido ao município de CARINHANHA sobre os custos internos, 

baseado na tabela de preços do Sindicato das Agências de propaganda do estado da Bahia, 

é de .....%(...................por cento).  

b) Honorários a serem cobrados do Município de CARINHANHA, incidentes sobre os custos 

comprovados de serviços realizados por fornecedores, referentes à produção e à execução 

técnica das peças, campanhas e materiais publicitários que envolvam criação da agência 

de.....%(...................por cento).  

c) Honorários a serem cobrados do município de CARINHANHA, incidentes sobre os custos 

comprovados de serviços realizados por fornecedores, referentes à produção e à execução 

técnica das peças, campanhas e materiais publicitários que não envolvam criação da agência 

de.....%(...................por cento) 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

ANEXO III   

 

OBJETO: Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e divulgação 

da Prefeitura Municipal de Carinhanha na atividade Institucional. 

 

PLANILHA INDIVIDUAL DE AVALIAÇÃO PROPOSTA TÉCNICA 

 
Agência:________________________________  

 

QUESITOS NOTA 

Raciocínio Básico – (de 0 a 10) pontos 
 

 

Estratégia de Comunicação Publicitária – (de 0 a 20) pontos 
 

 

Ideia Criativa – (de 0 a 20) - pontos 
 

 

Estratégia de Mídia e Não Mídia – (de 0 a 10) pontos. 
 

 

Capacidade Geral de Atendimento Revelada pela Licitante – (de 0 

a 05) pontos 
 

 

Estrutura física e equipamentos necessários à realização dos 

serviços – (0 a 05) pontos 
 

 

Pertinência da sistemática de atendimento e a adequação dos 

prazos máximos – (0 a 05) pontos 
 

 

Experiência da licitante no atendimento a outros clientes com serviços 

similares ao objeto deste Edital – (0 a 05) pontos 

 

Repertório (0 a 20) pontos  
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

ANEXO IV 

 

OBJETO: Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e divulgação 

da Prefeitura Municipal de Carinhanha na atividade Institucional. 

 

PLANILHA GERAL DE AVALIAÇÃO PROPOSTA TÉCNICA 

 

Agência:________________________________  

QUESITOS AVALIADOR 

01 

AVALIADOR 

02 

AVALIADOR 

03 

Pontuação 

final por 

Quesito 

(média) 

 
Raciocínio Básico  

 

    

 
Estratégia de 
Comunicação 
Publicitária  

 

    

 
Ideia Criativa  

 

    

 
Estratégia de Mídia  
e Não Mídia  

 

    

 
Capacidade Geral  
de Atendimento  

 

    

 
Estrutura física  
e equipamentos  

 

    

 
Pertinência da 
sistemática de 
atendimento e prazos  
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Experiência da licitante 
no atendimento a 
outros clientes  

 

 
Repertório  

 

    

 

PONTUAÇÃO TOTAL DA LICITANTE (Nota Auferida) _______________ 

 

 
Observações:  

1) A pontuação final de cada quesito corresponderá à média das notas atribuídas pelos 

avaliadores, somando-se as notas e dividindo pelo número de avaliadores.  

2) A pontuação final por quesito será calculada com, no máximo, duas casas decimais, 

desprezando-se as demais, sem qualquer arredondamento;  

3) A pontuação total da licitante corresponderá à soma das pontuações finais.  
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

ANEXO V 

 

OBJETO: Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e divulgação 

da Prefeitura Municipal de Carinhanha na atividade Institucional. 

 

PLANILHA INDIVIDUAL DE AVALIAÇÃO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Agência:________________________________  

QUESITO PONTOS CONCEDIDOS TOTAL 

Percentual de desconto sobre os custos 

internos, baseado na tabela de preços do 

Sindicato das Agências de Propaganda do 

Estado da Bahia.  

 

 

 

O percentual de honorários incidentes sobre os 

custos comprovados de serviços realizados por 

fornecedores, referentes à produção e à 

execução técnica das peças, campanhas e 

materiais publicitários que envolvam criação da 

agência 

 

 

 

O percentual de honorários a serem cobrados 

do Município de Carinhanha incidentes sobre 

os custos comprovados de serviços realizados 

por fornecedores, referentes à produção e à 

execução técnica das peças, campanhas e 

materiais publicitários que não envolvam 

criação da agência. 

 

 

 

 

PONTUAÇÃO TOTAL DA LICITANTE (Nota Auferida) _______________ 
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Observações:  

 

1) A pontuação final por quesito será calculada com, no máximo, duas casas decimais, 

desprezando-se as demais, sem qualquer arredondamento;  

2) A pontuação total da licitante corresponderá à soma das pontuações finais. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - PROCURAÇÃO PRÁTICA DE ATOS 

 

OBJETO: Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e divulgação 

da Prefeitura Municipal de Carinhanha na atividade Institucional. 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS  

CONCERNENTES AO CERTAME 

CREDENCIAL 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor(a) 

...................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 

de Identidade n.º .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n.º ....., residente à rua 

..................................................., n.º ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos 

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 

acima, conferindo-lhe poderes para:  

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 

contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame etc).  

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

 

 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 

 

 

EDITAL TP nº 002/2023 

www.carinhanha.ba.gov.br 

Página 48 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e divulgação 

da Prefeitura Municipal de Carinhanha na atividade Institucional. 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital Tomada de Preços n.º XXX/2023, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes n.º 1 e 2 contêm a 

indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 

  

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

OBJETO: Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e divulgação 

da Prefeitura Municipal de Carinhanha na atividade Institucional. 

 

DECLARAÇÃO  

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação na licitação 

modalidade Tomada de Preços n.º XXX/2023, perante a Comissão de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Carinhanha-BA, que nossa empresa: ........................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº............................, estabelecida na...................................., não foi declarada 

inidônea para licitar com a Administração Pública, em quaisquer de suas esferas, nos termos 

do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 

bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos 

para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO - MICRO EMPRESA OU EPP 

 

OBJETO: Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e divulgação 

da Prefeitura Municipal de Carinhanha na atividade Institucional. 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE 

(razão social da empresa)................................... inscrita no CNPJ n.º...................................., 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ......................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º ......................... e do CPF n.º............................., DECLARA, 

para fins do disposto no Edital Tomada de Preços n.º XXX/2023, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada:  

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar 

n.º 123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses 

descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

 

OBJETO: Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e divulgação 

da Prefeitura Municipal de Carinhanha na atividade Institucional. 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ n.º ..................., DECLARA, em 

atendimento ao previsto no edital Tomada de Preços n.º XXX/2023, no art. 32, § 2º, da Lei 

n.º 8.666/93, e no item 7.1, inciso IV, da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995, a inexistência 

de fato superveniente impeditivo da sua habilitação.  

 

  XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 

 

OBJETO: Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, 

a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e divulgação 

da Prefeitura Municipal de Carinhanha na atividade Institucional. 

 

DECLARAÇÃO DE PROIBIÇÃO DO TRABALHO MENOR 
Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n.º 9.854/99) 

 

 

A empresa ........................................................................................, inscrita no CNPJ 

n.º.........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º ...................... e do CPF n.º 

................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentada pelo Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 2002, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

XXXXXXXXXXXXX - UF, XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Nome Completo 

Cargo na Empresa / Representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ n.º........................................ 
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ANEXO XII - MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA E A 

PESSOA JURÍDICA XXXXXXXXXXXXXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-

BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em 

diante denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa ....................., 

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua .........................., CEP .............., inscrita 

no CNPJ/MF sob N.º....................., representada neste ato pelo seu titular o(a) Sr.(ª) 

.............................., sócio presidente, portador da cédula de identidade n.º .............., SSP-BA, 

CPF N.º .................., residente e domiciliada à Rua ..................., adiante denominada 

CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, resolvem pactuar o presente 

Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo n.º  108/2023, 

parecer do Procurador e que se regerá pelo disposto na Lei Federal n.º. 8.666/93 e alterações 

posteriores, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir e do qual ficam 

fazendo parte integrante, independente de transcrição, os documentos: seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de agência de publicidade para o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais serviços de 

publicidade descritos no § 1º do art. 2º. da Lei 12.232/10, objetivando a promoção e 

divulgação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA na atividade Institucional. 

1.2. A prestação de serviços publicitários ora contratados, compreende: 

1.2.1. Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, 

intermediação e supervisão da execução externa, bem como a distribuição de 

publicidade aos veículos e demais meios de divulgação; 

1.2.2. Planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e 

de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação 

nos quais serão difundidos os materiais e ações publicitarias, ou sobre os resultados 

das campanhas realizadas; 

1.2.3. Produção e execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 
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1.2.4. Criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 

em consonância com novas tecnologias, visando a expansão dos efeitos das 

mensagens e das ações publicitárias. 

1.3. A CONTRATADA atuará por ordem e conta do CONTRATANTE, em conformidade 

com o art. 3º da Lei no 4.680/65, na contratação de: 

1.3.1. Fornecedores de serviços de produção especializados ou não, necessários para 

a execução técnica das peças, campanhas, materiais e demais serviços conexos 

previstos no item 1.2. 

1.3.2. Veículos e outros meios de divulgação para a compra de tempo e espaço 

publicitários, sem qualquer restrição de mídia. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pelas Leis 

Federais n° 8.666/93 e 12.232/10. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

3.1. Integra o presente Contrato e assim aplicáveis, os documentos abaixo relacionados, 

os quais as partes declaram ter pleno conhecimento de seus inteiros teores: 

3.1.1. Instrumento Convocatório (Edital) – Processo Administrativo nº 108/2023 - 

TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023;  

3.1.2.  Proposta da CONTRATADA apresentada e Projeto Básico/Briefing. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1. A remuneração da agência contratada far-se-á de acordo com o que dispõe a Lei nº. 

4.680, de junho de 1965, e demais diplomas legais em vigor, observando-se os parâmetros 

seguintes:  

4.1.1. Custos Internos (criação): calculado com base e no limite dos preços dos serviços 

previstos na Tabela Referencial de Preços do SINAPRO (Vigência atual), considerando 

o desconto de _____% (_________________ por cento) ofertado pela CONTRATADA.  

4.1.2. Produção: Honorários correspondentes a 15% (quinze por cento) sobre os 

preços, previamente autorizados, dos fornecedores dos trabalhos de produção. A 

porcentagem, acima referida, incidirá sobre o valor da fatura do fornecedor.  

4.1.3. Terceiros – Para os serviços prestados por terceiros, quando a Agência atuar 

apenas como intermediária na contratação desses fornecedores o PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CARINHANHA pagará à agência “honorários” de 10% (dez por cento); 
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4.1.4. Veiculação: Honorários de 20% (vinte por cento) sobre os preços de tabela de 

veículo de comunicação, ou sobre os preços acertados para a veiculação, e previamente 

autorizados pela CONTRATANTE.  

4.2. Serão pagos, “layouts” solicitados e aprovados, que venham a ser cancelados durante 

o processo de produção e/ou veiculação.  

4.3. Quaisquer descontos especiais resultantes de negociações, além dos descontos 

normais previstos em tabela que venham a ser concedidos pelos veículos ou fornecedores, 

serão integralmente transferidos para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada:  

Unidade Gestora:  201 – Gabinete do Prefeito; 

    601 – Secretaria Municipal de Educação;  

    801 – Fundo Municipal de Saúde; 

    1001 – Fundo Municipal Direitos da Cidadania e Prot. Social; 

Projeto:   2039 – Manutenção do Setor de Imprensa e Publicidade;   

    2057 – Manutenção do FMAS; 

2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde; 

2098 – Manutenção do Ensino Básico;   

Elemento:   3390.39.00.00 – Outros Servs.de TERC - Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Os valores estipulados na Cláusula Terceira permanecerão válidos pelo período de 

um ano contado da data de apresentação da proposta. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada.  

7.2. Para a execução do pagamento dos serviços previstos neste contrato, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a correspondente Nota Fiscal-Fatura ou Nota 

Fiscal, que será emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura e/ou 

Secretaria beneficiária com o respectivo CNPJ nº. e da informação do número de sua conta 

corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência para crédito.  
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7.2.1. Os documentos e demais informações necessárias ao reembolso de despesas, 

deverão ser entregues pela Contratada ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará 

a prestação dos serviços e liberará os documentos para pagamento, quando cumpridas 

pelas CONTRATADA todas as condições pactuadas.  

7.2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma:  

I – Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de 

preços e respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta dias, após o mês de 

veiculação;  

II – Produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos 

de despesas, e respectivos comprovantes, em até trinta dias após o mês de 

produção.  

III – Outros serviços realizados por terceiros: mediante a entrega dos serviços 

solicitados, dos documentos de cobrança e respectivos comprovantes, nos 

vencimentos previamente ajustados com a CONTRATANTE.  

7.3. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a 

CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-

la, com a glosa da parte que considerar indevida.  

7.3.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.  

7.4. A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento 

decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total 

ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas 

constantes deste Contrato.  

7.5. A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, 

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou 

não instituições financeiras.  

7.6. Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão 

efetuados, pela CONTRATADA, imediatamente após a compensação bancária dos 

pagamentos feitos pela CONTRATANTE.  

7.6.1. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamentos, serão de sua exclusiva 

responsabilidade.  

7.6.2. A CONTRATADA apresentará a CONTRATANTE um relatório com datas e 

valores dos pagamentos realizados a terceiros, até o dia 10 (dez) do mês subsequente.  
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

8.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do dos arts. 57, §1° e 79, §5º da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 

13/12/2011.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes 

deste Contrato:  

9.1.1. Executar todos os serviços constantes do objeto deste Instrumento Convocatório;  

9.1.2. Fornecer, caso solicitado pela CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

do seu pedido, ou Certificado Regularização de Situação - CRS, junto ao FGTS, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou provas de quitação com as Fazendas 

Públicas, Federal, Estadual ou Municipal, sob a pena de sustação de quaisquer créditos, 

até a efetiva comprovação da inexistência de débitos, e rescisão;  

9.1.3. Envidar no sentido de obter, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARINHANHA, as melhores condições de negócios junto aos veículos de divulgação e 

meios de comunicação com a comunidade, através de desconto de frequência, tabela, 

pacote, posicionamento, etc.;  

9.1.4. Assessorar a CONTRATANTE, no sentido de obter o melhor rendimento possível 

do plano de propaganda e promoção;  

9.1.5. Distribuir e fiscalizar a divulgação dos anúncios de que for incumbida;  

9.1.6. Submeter previamente a CONTRATANTE, para aprovação, todo o preço de 

veiculação de publicidade que demandar criação e produção;  

9.1.7. Apresentar, até o dia 15 (quinze) de cada mês, uma relação das despesas 

previamente aprovadas, correspondentes ao mês anterior, na qual serão incluídas as 

dos meses anteriores, até então não liquidadas;  

9.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração do orçamento e listagem dos serviços executados por terceiros, e que 

venham a implicar em aumento das despesas ou perda dos descontos;  
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9.1.9. Guardar sigilo sobre todos os assuntos que, em decorrência dos serviços que 

deve executar, lhe forem confiados;  

9.1.10. Efetuar, sempre, a cotação de preços para os serviços de terceiros, 

apresentando, no mínimo, 03 (três) propostas alternativas, indicando aquela mais 

adequada para a execução dos serviços a serem contratados ou justificando a 

impossibilidade de assim proceder.  

9.1.10.1. A critério da CONTRATANTE, a mesmo poderá apresentar outras cotações 

a serem inclusas juntas às realizadas pela CONTRATADA, visando ampliar o número 

de propostas alternativas;  

9.1.11. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na 

legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade e/ou direitos 

autorais, relacionados com os serviços objeto do presente contrato;  

9.1.12. Operar como uma organização completa e independente, fornecendo serviços 

de comprovada qualidade e mão-de-obra necessária especializada;  

9.1.13. Cumprir durante a execução dos serviços contratados, todas as Leis e posturas 

Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por 

prejuízos decorrentes a que houver dado causa;  

9.1.14. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 

nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 

contratados; 

9.1.15. Manter, por escrito, todos os entendimentos sobre os serviços com a 

CONTRATANTE, ressalvados os verbais determinados pela urgência que deverão, 

todavia, ser confirmados por escrito, dentro de 24 (vinte e quatro) horas úteis;  

9.1.16. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados, direta ou 

indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da prestação dos 

serviços, objeto deste Contrato;  

9.1.17. Utilizar as ideias concedidas em função deste compromisso e executá-las 

somente em propaganda autorizada pela CONTRATANTE;  

9.1.18. Elaborar as mídias dos veículos de comunicação de acordo com as tabelas de 

preços vigentes, submetendo-se à devida aprovação;  

9.1.19. Responsabilizar-se pelo pagamento dos serviços prestados por terceiros, não 

cabendo à CONTRATANTE qualquer obrigação sobre os pagamentos devidos pela 

CONTRATADA a terceiros;  
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9.1.20. Entregar os serviços solicitados, indicados na ordem de fornecimento a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA;  

9.1.21. Fornecer os materiais ou serviços, à medida da necessidade da 

CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos, de acordo com a Ordem de fornecimento, 

enviada via e-mail ou protocolar;  

9.1.22. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas, códigos de conduta e 

legislações em vigor;  

9.1.23. Arcar todas as despesas referentes a custos com materiais, mão-de-obra e 

equipamentos necessários aos serviços;  

9.1.24. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, toda e qualquer anormalidade 

relacionada com os serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

ocorrência 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. O Contratante além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal a 

obriga-se a: 

a) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 

trabalhista; 

f)   pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

g) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades, previstas no artigo 87 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, garantida 

a prévia defesa, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:  

11.1.1. Advertência, por falta leve ou não reincidente, a critério da CONTRATANTE.  

11.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços encomendados e não 

providenciados, podendo ser penalizada em dobro, na reincidência dentro do mesmo 

período mensal;  

11.1.3. Multa de 10% (dez) por cento do valor do contrato, no caso de rescisão sem 

justo motivo, ou pela transferência total ou parcial do contrato a terceiros, sem prévia e 

expressa anuência da CONTRATANTE.  

11.2. A incidência de multa e/ou rescisão de Contrato, poderão ser acumuladas a outras 

penalidades e a sua aplicação não impedirá que a CONTRATANTE adote as medidas 

judiciais cabíveis.  

11.3. A cobrança de multas será feita mediante desconto do pagamento de fatura, se forem 

apresentados pós a sua aplicação, ou ainda, cobradas diretamente da CONTRATADA, se 

a fatura for insuficiente.  

11.3.1. No caso de cobrança de multa diretamente da CONTRATADA, essa deverá ser 

recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da correspondente notificação, 

garantida a prévia defesa.  

11.4. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, com base no artigo 87 da Lei Federal 

nº 8.666/93, além de advertência, a CONTRATANTE poderá, ainda, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com esta Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 

8.666, de 1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  
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IV. o atraso injustificado no início do serviço;  

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato;  

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 

67 da Lei nº 8.666, de 1993;  

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato;  

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, 

assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;  

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas 

obrigações, até que seja normalizada a situação;  

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais;  

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato;  

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis.  
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12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa.  

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

12.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  

12.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 

haja conveniência para a Administração;  

12.3.3. judicial, nos termos da legislação.  

12.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

12.4.1. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução do Contrato até a data da rescisão.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  FISCALIZAÇÃO 

13.1. A CONTRATANTE fiscalizara a execução dos serviços contratados e verificara o 

cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeita-los, no todo ou em parte, 

quando não corresponderem ao desejado ou especificado. 

13.1.1. A fiscalização dos serviços será exercida por servidor devidamente designado 

pela CONTRATANTE, que terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA 

sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 

execução deste Contrato. 

13.1.1.1. Além das atribuições previstas neste Contrato e na legislação aplicável, 

caberá ao gestor contratual verificar o cumprimento das cláusulas contratuais 

relativas as condições da contratação de fornecedores e aos honorários devidos a 

CONTRATADA. 

13.2. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, 

integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços a ela 

incumbidos. 

13.3. A CONTRATADA adotara as providencias necessárias para que qualquer serviço, 

incluído o de veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou 

reparado nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a CONTRATANTE, e as 

expensas dos fornecedores e veículos por eles responsáveis. 
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13.4. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por contratados por 

ela diretamente, não a desobrigara de sua responsabilidade quanto a perfeita execução 

dos serviços contratados. 

13.5. A CONTRATADA permitirá e oferecera condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o 

acesso a documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo as 

observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

13.6. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE 

e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam 

respeito aos serviços prestados a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações da 

Lei complementar 147/2014, e na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 

conformidade com a Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. No relacionamento entre as partes, serão observadas, ainda, as seguintes condições:  

16.1.1. Os entendimentos efetuados serão documentados através de relatórios de 

visita, que relacionará as solicitações da CONTRATANTE, as indicações da 

CONTRATADA, os serviços apresentados, alterações, modificações eventuais, 

aprovação de trabalhos apresentados, bem como citação dos respectivos orçamentos, 

os quais deverão ser, no mínimo em número de 03 (três).  

16.1.2. Toda veiculação aprovada pela CONTRATANTE e autorizada pela 

CONTRATADA, somente poderá ser cancelada de comum acordo com o veículo e 

atendidas as normas deste.  

16.1.3. Os descontos especiais de negociação, além dos descontos normais previstos 

em tabela, que venham a ser concedidos por terceiros, ou pelo veículo de divulgação, 

serão integralmente transferidos à CONTRATANTE.  

16.2. As peças criadas pela CONTRATADA poderão ser, a critério da CONTRATANTE, 

reutilizadas, não cabendo, no caso, nenhum acréscimo ou pagamento adicional, à 
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CONTRATADA, exceto no que tange a direitos de terceiros relativos a essas peças, cujas 

obrigações a CONTRATANTE assumirá total responsabilidade.  

16.3. O material e as ideias utilizadas na publicidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARINHANHA bem como os direitos autorais patrimoniais relativos, aqui compreendidos 

o de usar e dispor desses, pertencerão exclusivamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARINHANHA independentemente de qualquer remuneração especial ou adicional, 

valendo a presente cláusula como cessão definitiva desses direitos, vedada sua 

reprodução ou imitação, pela CONTRATADA, quer durante a vigência deste contrato, quer 

após o seu término.  

16.4. Não valerá como precedente, novação ou renúncia dos direitos assegurados à 

CONTRATANTE pela Lei ou pelo presente Contrato, a tolerância quanto a eventuais 

descumprimentos ou infrações da CONTRATADA relativa às condições ora estabelecidas.  

16.5. Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as 

disposições da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores.11.6. As partes contratantes 

sujeitam-se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada com a redação 

introduzida pelas leis que a alteraram; ao Processo Administrativo nº 108/2023 – TOMADA 

DE PREÇOS n. 002/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA e às cláusulas 

deste contrato. 

16.6. Ao MUNICÍPIO ressalva-se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução dos serviços contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único 

e exclusivo dos trabalhos já executados e a aquisição, por ajuste entre as partes 

interessadas dos materiais existentes no local da obra e a ela destinados, ressalvadas as 

responsabilidades legais e contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 

Carinhanha - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 

(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza 

seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 

pactuado, em todas suas cláusulas e condições. 

 

Carinhanha, ....  de .............. de ............ 
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 _________________________________________ 

 FRANCISCA ALVES RIBEIRO    

P/PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA   

 CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

REPRESENTANTE 

P/ EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _________________________________ 

CPF N.º  

2) _________________________________ 

CPF N.º 


